
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico nº 73/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/2022 
PROTOCOLO Nº. 2879/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 165/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022 

1. Ao terceiro dia do mês de outubro de 2022, autorizado pelo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 73/2022, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 
10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes 
Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do 
Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
946.324.139-68 e o DETENTOR DA ATA RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 03.583.301/0001-83, Inscrição Estadual nº. 90201426-82, com 
endereço à Rua Pavão, nº 374, bairro: Centro, Arapongas/PR, CEP: 86.700-245, e-
mail: rinamed.vendas@hotmail.com, telefone: (43) 3152-4922, neste ato 
representado pelo Sr. Kleber Antonio Tolomeu Tonin, inscrito no CPF sob nº. 
023.175.569-42. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 73/2022, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 22 de 
setembro de 2022, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto: Aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente para Atenção Especializada em Saúde. 
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1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 

e valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 

licitatório, é de R$ 2.936,00 (dois mil e novecentos e trinta e seis reais), no qual 

se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/2022 e seus anexos, bem como o Termo de 

Referência, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 

este contrato/ata, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 

mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

73/2022. 

3. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão Departamento de Patrimônio, 

sito à Avenida Venezuela, nº 247 - Bairro Nações - neste Município. 

4. O fornecimento será efetuado em remessa(s) única, com prazo de entrega não 

superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 
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4.1 A fiscalização da ATA de Registro de Preços bem como a verificação do 
atendimento às especificações serão exercidas pelos servidores, Vanessa 
Carriço Lemes, matrícula 348.428, como fiscal de execução e Francisco 
Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349.123, como fiscal de gestão, 
aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

4.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 

4.3 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá acompanhar a entrega para 
efeito de verificação de conformidade do produto, e nos casos de não 
estarem de acordo com as especificações pactuadas, a fiscal da ATA 
Registro de Preços poderá suspender o recebimento e devolver os produtos 
de imediato.Havendo divergência em relação à qualidade, especificações ou 
quantidade do objeto, a empresa tem um prazo máximo de 10 (dez) dias 
para a reposição. 

4.40 fiscal da ATA de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da ATA, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

4.5A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. KLEBER ANTONIO Ass;nado de forma 
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5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, 

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente 

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 20 

(vinte) dias corridos de sua entrega. 

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.0 recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA 

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como 

nesta ATA. 

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 20 (vinte) dias, contados da rejeição, 

ou imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 

até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou 

não complementados, em conformidade com o item 12, 11, "c" desta Ata. 

5.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 

sua complementação no prazo de 1 O (dez) dias, contados da notificação a ser 

expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da 

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor 

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade 

com o item 12, 11, "c" desta Ata. 

5.5.Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 

na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 
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6. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 
(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s)correspondente(s) 
regularização(ões). 

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

7.1. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado a apresentação de 
notas fiscais de períodos diversos (um de data próxima ao certame e outra de data 
próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço), ou na impossibilidade de 
apresentação de notas fiscais a empresa deverá justificá-la e a justificativa deve ser 
submetida à aceitação do Secretário Municipal. 
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7.2. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 

reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 

reajuste; 

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 

e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7 .2.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 

no mercado. 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 

orçamentários: 

Cód. 
Funcional Fonte 

Reduzido 

305 15.01 10.301.0041 2.051.4.4.90.52 1303 

306 15.01 10.301.0041 2.051.4.4.90.52 1304 

345 15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1303 

1183 15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 3381 

430 15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1303 

431 15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1369 

432 15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1494 

1383 15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1518 

1342 15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 3381 
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1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: 

10.1.Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.1.1. O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 

10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 1 0(dez) diaso produto com avarias ou defeitos; 

10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; 

10.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
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10.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 

minuta da ATA de Registros de Preços; 

10.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução da ATA de Registro de Preços. 

11. A Contratante obriga-se a: 

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do medicamento 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

11 .4.Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as 

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 

penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 
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li. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 

1 O (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 

rescind ida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 

perdas e danos. 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não 

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 

à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 

e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
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sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 

demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 

nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li -pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da data da rejeição, devidamente notificada. 

Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 

de perdas e danos cabíveis. 
KLEBER Assinado de forma 
ANTONIO digital por KLEBER 

TOLOMEU 
TONIN:02317556 oados: 2022.10.03 
942 16:15:15-03'00' 

Rua Jacarandá, 300:... Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico nº 73/2022 

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

KLEBER ANTONIO 
TOLOMEU ••-•••- •--•-•= 
TONIN:02317556 =~1':'u .. 1~1s:H-oJW 
942 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico nº 73/2022 

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 ° de Agosto de 2013, e, no que forem 

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 

novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA (RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES L TDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar 

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
Assinado de forma 

KLEBER ANTONIO dig ital por KLEBER 
TOLOMEU ANTONIO TOLOMEU 
TONIN:02317556942 TONIN:02317556942 

Dados: 2022.10.03 
16:15:45-03 '00' 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico nº 73/2022 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 

aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 

Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 

porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 

vigentes no país. 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 

12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 

que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação ~xigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

73/2022. 

Asslnadodefa,ma 
KLEBER ANTONIO digi tal porKLE8ER 
TOLOM EU ANTONIOTOLOMEU 
TONIN:023175569 TONIN:02317S56942 

42 ~:i~~;!°-o2:•~·º3 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
13 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
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17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/2022, as Autorizações de 

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 

naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 

Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Fazenda Rio Grande, 03 de outubro de 2022. 

P/ Contratante: 

FRANCISCO ROBERTO 
BARBOSA:94632413968 

MARCO ANTONIO ::~;~~:~~;•it~~~~~es 
MARCONDES SILVA:04318688917 

SILVA:04318688917 ~;~i;.'
2º221º2511

'
23

:0
3 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
ROBERTO BARBOSA:94632413968 
Dados: 2022.10.24 13:44:54 -03'00' 

DEBORA 
LEMOS 

Francisco Roberto Barbosa 
Secretário Municipal de Saúde 

LEMOS ~;,: ~:~2;.~.2 • 

Débora Lemos 
Procuradora Geral do 

Município 

P/ Contratada: 
KLEBER ANTONIO Assinado de forma digital por 

KLEBER ANTONIO TOLOMEU 
TOLOMEU TONIN:02317556942 

TONIN:02317556942 ~;~i;.:2022.10.0316:16:19 

Kleber Antonio Tolomeu Tonin 
RINAMED-COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

Testemunhas: g 
Documen to assinado digita lmente 

b SIM ONE APARECIDA ANCAY RODRIGUES 
Data: 27 i l 0/2022 11:22:16-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

Documento assinado digitalmente 

g ub ROZANA APARECIDA DA s ILVA 
'V. Da ta: 27/10i2022 ll:30:20-0300 

Verifique em https:/ / veri ficador.it i.br 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/2022 
PROTOCOLO Nº. 2879/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 165/2022 

ANEXO 1 

TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Kleber Antonio Tolomeu Tonin, representante legal da empresa/organização 
RINAMED - COMÉRCIO DE MATERtAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 03.583.301/0001-83, declaro, para os 
devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite 
que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 
12.846 de 1 º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a 
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 
mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 
Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 03 de outubro de 2022. 

KLEBER ANTONIO Assinado de forma digital por 
KLEBER ANTONIO TOLOMEU 

TOLOMEU TONIN:02317556942 

TONIN:02317556942 ~~~;;,=2º22
.,

0
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Kleber Antonio Tolomeu Tonin 
RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES L TOA 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 165/2022 Licitação: - 73/2022 - PE 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(o/o) Preço Unitário Preço Total 

Data da Homologação: 22/09/2022 
Fornecedor: 23355 - RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR 

27 08-41-0027 Aparelho de Luz Infravermelho portátil.suporte com ARTIPE UNI 2,000 0,0000 385,0000 770,00 rodízios e iluminação de 150W-de acordo com 
emenda parlamentar nº da proposta 
09.240.360000/1210-02-Hospital e Maternidade Nossa 
Sra . Aparecida -

29 08-41-0029 TENS-Estimulador Transcutânea de 02 canais CRCI TENSMED UNI 1,000 - q,,0900 644,0000 - 644,00 
43 08-41-0043 Tábua de Tríceps em Madeira -MDF,com piso ARKTUS UNI 8,000 0,0000 146,0000 1.168,00 antiderrapante e revestimento.de acordo com emenda 

parlamentar nº da proposta 
09.240.360000/1210-02-Hospital e Maternidade Nossa 
Sra. Aparecida -

45 08-41-0045 Andador em Alumínio ,sem rodíizios -de acordo com INDAIA UNI 2,000 0,0000 177,0000 354,00 emenda parlamentar nº da proposta 
09.240.360000/1210-02-Hospital e Maternidade Nossa 
Sra. Aparecida -

Total do Fornecedor --------> 13,000 2.936,00 

Fazenda Rio Grande, 3 de Outubro de 2022. 

KLEBER ANTONIO 
TOLOMEU 

Assinado de forma digital por 
KLEBER ANTONIO TOLOMEU 
TONIN:02j 17556942 

TONIN:02317556942 Dados: 2022.10.0316:12:30 
-03'00' 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenaçiio de Co11tru1os 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇO N- 42/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N•. 73/2022 

Objeto: "Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Atenção Especializada em 
Sai.ide."; 
Prazo de Vigência: 12 (doZe) meses, a contar da data da publicação do extrato da ata no 
Owk> Oficial do Munlclpio; 
ProcKso Administrativo: 16512022; 
Protocolo: 2879/2022; 
Data da Assinatura: 03110/2022. 

Detentor: RlNAMED- COMtRCIO DE MATERlAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 03.583.301/0001-83; 
lnserlçJo átadual n•: 9020142~2; 
Endereço: Rua Pavõo, n• 374, bairro: Centro, Arapongas/PR; 
Admlnlstnldor: Kleber Antonio Tolomeu Tonln: 
CPF n9: 023.175.569-42; 
Valor Total: RS 2,936,00 (dois mn e novecentos e trinta e seis reais). 

Detentor: FISIOMIÊDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIREU; 
CNPJ: 0S.118.76610001-99; 
Inscrição Estadual n•: 581.143.966.117; 
Endereço: Rua Araras, n• 61, Recanto Weekend- Ribeirão PintS/SP: 
Administrador: Claudlo José dos Santos; 
CPFn-= 131.348.168-81 ; 
Valor Total: RS 16.610,00 (dezesseis mil e selsceotos e dez reais). 

Detentor: MEOICATTO COMê:RCIO DE PRODUTOS Mê:DICO HOSPITAL.ARES LTOA; 
CNPJ: 05.264.280/0001-69; . 
Inscrição Estadual n": 90.266.214-6; 
EnderitÇo: Rua Tenente Djalma Dutra, n• 887, loja 02 e 03, bairro: Centro - São José dos 
Pinhais/PR; 
Administradora: Geovanna de Paula Kampa Gondín; 
CPF n•: 014.984.389-54; 
Valor Total: RS 2.076,00 (dois mil e setenta e seis reais). 

Detentor. METAUC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES L TOA; 
CNPJ: 05.788.117/0001-03; 
Inscrição Estadual n": 902.864.57-13; 
Endereço: Rua Nova Esperança, n• 962, bairro: Emiliano Pemeta - Pinhais/PR; 
Administrador: Vinicius Martins Stokloski; 

CPF n•: 034.655.839-57; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
úx,rde1UJçào de Co111ro1os 

Valor Total: RS 9.704,80 (nova mil e setec::.entos e qualro reais e Oitenta centavos). 

Detentor: SANTO ANTONIO INDÜSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTOA; 
CNPJ: 06.049.630/0001-37; 
lnscrlç.lo Estadual n•; 10.368.374-7; 
Endereço: Avenida Coritomo, n• 1403, Quadra 561. LT 10, Setor SãoJosé-Goianla/GO; 
Admlnlstradon: Maria Helena Nogueira Gomes: 
CPF n•: 795.361.071-04; 
Valor Total: RS 899.00 (oilOC8fllOS e noventa e nove reais). 

Detentor. K.C.R. INDÚS'TRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIREU; 
CNPJ: 09.251.627/0001-90; 
Inscrição Estadual n•: in.267.457.119: 
Endereço: Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, n• 88, Bairro: Parque Indus trial -
Araçatuba/SP; 
Administrador: Marcos Rlboiro Junior, 
CPF n•: 226.722.708-80; 
Valor Total: RS 1.490,00 (mil e quatrocentos a noventa reais). 

Detentor: AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTOA; 
CNPJ: 12.134.879/000143; 
Inscrição Estadual n•: 147.264.869.112'; 
Endereço: Sousa Filho, n• 667, Vila Santa Delfina, SãoPaulolSP; 
Administrador: Oanilo caetano: 
CPF n•: 325.209.628-52; 
Valor Total: RS 2.099,97 (dois mil e noventa e nove reais e 110Venta e sete centavos). 

Detentor. O.S.E. INOÚSTRIA E COMERCIO DE MÔVE1S DE AÇO LlDA; 
CNPJ: 15.318.347f0001-54; 
ln5criç.lo Estadual n•: 90591419-n; 
Endereço: Rua Tenente Lagos, s/n, quadra 33. lote 33A. C3ttt-Cará- Ponta Grossa/PR; 
Administrador. Diego Cirilo L.advnan Gomes; 
CPF n•: 043.937.229-14; 
Valor Total: RS 3.170,00 (lrês mll e cento e sefenta reais). 

Detentor: 216 MATERIAL HOSPITA1..AR. LTOA; 
CNPJ: 15.631.700/0001-51: 
lnserlçio Estadual n": 096/3484397: 
Inscrição Munlclpal n•: 604.748.2.3; 
Endereço: Rua Grto Pará, n• 216, bairro: Menino Deus - Porto Alegre/RS; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordem1i;üo de Comratos 

Administrador: Alexandre Pires Belem; 
CPF na: 638.162.880--49; 
Valor Total: RS 1.820,00 (mU e oi tocentos e vln1e reais). 

Detentor. ANDREJA LORENZI; 
CNPJ: 17.189.70CM0001·79: 
lnserição Estadual n": 037/0046773; 
Inscrição Municipal n": 69209; 
Endereço: Rua Atgemlro Pretto, n· 340, pavilhão 4, bairro: Lajeadlnho- Encantndo/RS; 
Ad ministradora: Andréia L0tenzl; 
CPF n•: 011 .284.800-18; 
Valor Total: RS 21.244,00 (vinte e um mil e duzentos e quarenta e qualro reais). 

Detentor. SILVIO VIGIDO; 
CNPJ: 21.276.825/0001~; 
Inscrição Estadual n•: 145.981.386.113; 
Endereço: Avenida Deputado Emílio carlos, n• 1384, bairro: Limão- sao Paula/SP; 
Administrador: Silvio Vigido: 
CPF n•: 264.026.208-40; 
Valor Total: R$ 22.991,34 (vinte e dois mil e novecentos e noventa e um reais e b1nta e qualTO 
centavos). 

Detentor: P,H.B. JUNIOR REFRIGERAÇÃO L TOA; 
CNPJ: 23.936.600/0003-23; 
lnseriçJo Estadual n•: 083.938.24-9; 
Inscrição Municipal n": 4748064; 
Endereço: Avenida Primeira Avenida, n• 26, pavimenlo segundo. sala 106, Parque Residencial 
Laranjeiras- Serra/ES: 
Administrador: Paulo Henrique Barsaglía Junior, 
CPF n•: 005.6:28.3~76; 
Valor Total: RS 18.997,00 (dezoito_mll e novecentos e novonta e sete reais). 

Detentor: MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COM~RCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS EIREU: 
CNPJ: 25.341.162/0001-14; 
Inscrição Estadual n": 90727908-10; 
Endereço: Rua Dr. Lislmaco Ferreira da Costa, n• 225, bairro: Rectoio- Londrina/PR; 
Administradora: carollne de Fâtlma Theresa Ladeira: 
CPF n•: 038.549.009-70; 
Valor Total: RS 6.929,80 (seis mil e novecentos e vinte e nove reais e oilenta centaVOS). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coorde11orão de Contratos 

Detentor. BRUMED COMÊRCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIREU; 
CNPJ: 31 .n0.650/0001-40; 
Inscrição Estadual n": 096/3759680; 
Inscrição Municipal n•: 30213622; 
Endereço: Rua Zeíeril"IO Dias, n• 997, bairro: Sarandi- Porto Aiegre/RS; 
Administnldor. Rodrigo Goulart Luchtemberg; · 
CPF n-: 957.968.000-00; 
Valor Total: RS 11.120.00 (onze mil e cento e vinte reais). 

Detentor: VIPH TTCOMÊRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LlDA; 
CNPJ: 33.419.290/0001-61; 
Inscrição Estadual n": 260054135: 
Endereço: Rua Frederico Bunn, n• 309, sala 05, bairro: Centro - Blguaçu/SC; 
Administrador: Henrique Mattos do Amaral: 
CPF n-: 040.224.799-06; 
Valor Total: RS 6.129,20 (seis mil e cefllo e vinte e nove reais e vinte centavos). 

Detentor: VERSSERV VENDAS ONLINE EIREU; 
CNPJ: 34.246.709/0001-93; 
Inscrição Estadual n": 260.320.510; 
Endereço: Rua Artur Guerreiro, n• 227, Jardim AIC'IJ lris. bairro: Balneãrio Pereque, Porto 
BelolSC; 
Administrador: Douglas John Lemes: 
CPF na: 061.563.119-39; 
Valor Total: RS 26.391,00 (vinte e seis mll e trezentos e noventa e um reais). 

Detentor: FACE ATTlVITA COMMERCIALE L lDA; 
CNPJ: 40.811.541/0001·14; 
Inscrição CAD ICMS: 039/0188581; 
Endereço: Rua José Pigozzo, n• 262, sala 07, bairro: lpirenga- Erochim/RS; 
Administrador: Felipe Oariva Fogolaria; 
CPF na: 020.634.130-02; 
Valor Total: RS 1.449,80 (mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos). 

Detentor: ARGOS L lDA; 
CNPJ:42.262.411/0001-03; 
lnscrlçio Estadual n": 261 .123.939; 
Endereço: Rua Doutor Fritz Mueller. n" 744, Bairro do Salto - Bh.smenau/SC; 
Administrador: Jonalhan Pereira; 
CPF na: 074.899.669-90; 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
vx,,.denar;Jo de Comruws 

Valor Total; RS 1.938,00 (mil e novecentos e trinta e oilo reais). 

Detentor: BRAVA SUL COMERCIO OE EQUIPAMENTOS OE ESCRITÓRIO EIRELI; 
CNPJ : 42.418.039/0001•73: 
lnscr1çio Estadual nº: 9089722~10; 
Endereço: Rua Jair Batista. de Ol!vcira, n• 166, Cidade Industrial - Curitiba/PR: 
Administrador: Adriano Araüjo Cemargo; 
CPF n9: 078.763.079-90; 
Valor Total: RS 7.499,97 {sete mil e quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e sete 
centavos). 

Detentor: NEUZA WElZANI SINl(UEVITZ 50380486920; 
CNPJ: 44.923.685/000MJ; 
Inscrição Estadu;;il n": Isenta; 
Inscrição Munlclpal n•: 17.02.993.360-2; 
Endereço: Rua Hélio Saldanha, n• 61, bairro: Ahu- Curitiba/PR; 
Administrador: Neuza Weizani Slnlcuevitz: 
CPF n"': 503.804.869-20; 
Valor Total: RS 600,00 (seiscentos ruis). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordc11ar;ão dt. Comrou1s 

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N•04812022 
PREGÃO ELETRÔNICO W 60/2022 

Onde se li: 

Objeto: "Aquisição de c:ãmeras de monitotamento incluindo o íomedmerno dos equipamentos e 
materiais necessários e Instalação nas Secretarias do muniefpio de Fazenda Rio Grande, em 
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração: 

Lela-s-e: 

Objeto: "Contratação de empresa para fomeclmento de pneus, camaras e protetores para 
manutenç.aoltroca de pneus de veículos da Frota Munlclpal e do Co,po de Bombeiros <lo 
Munlcipio da Fazenda Rio Grande, em alBOOimento à sol!citaçêo da Secretaria Municipal de 
Administração." 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coorde11açiio de Camru/os 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇO W' S0/2022 
PREGÃO ElETRÔNICO N• 80/2022 

Objoto: "Aquisição de saibro de solo residual arenoso-argiloso para manutenção do sistema 
viário confotme solicitação da Seaetaria Municipal de Obras PUblicas.": 
Prazo de Vlglncla: 12 (doze) meses, a contar da data da publicaçAo <lo e:drato da ata no DOE 
domunk:lpio; 
Processo Administrativo: 17212022: 

Protocolo: 4065512021: 

Data da Assinatura: 21/10/2022. 

Detentor: GC MINERAÇÃO L TDA; 
CNPJ: 39.709.173/0001-19; 
lnscriçio Estadual n•: 90866503-27; 
Endereço: Rua Benjamim Claudino Bart>osa, n• 13.785. Bairro: Zacarias - São José dos 
Pinhais/PR; 
Administrador: Bruno Clauclino: 
CPF n•: 048.627.959-60; 
Valor Total: RS 1.423,500,00 (um milhão, qualrocenlos e vinte e três mil e quinhentos reais). 

Detentor: SAIBREIRA MARIANDRE LTDA; 
CNPJ: 
lnsertçio Estadual n •: 90330183-01; 
EndereçO: Rua Pedro 2anão, n• 547, Bairro: CschoeiralAaaraü - São José dos Pinhais/PR; 
Administrador: Afranlo Machado; 
CPF n•: 047.822.339-06; 
Valor Total: RS474.500,00 {qualrocentos e setenta e qualro mil e quuihenlos reais}. 

Ccc,r,1c11;,çSo de Ccmua/O!J 

ATA REUNIÃO 0A COMISSÃO MULTISSETC RIALOE POLhlCAS PÜBUCAS 

J\o~ vinur d!.lS dom~ de Julho do ;mo de dolt mll e vinte e dois .\s qu11«1r19 hora rCtJnidos na sala 
de reunll!.c.J. do (",:iblnt'tC do Prefeito. oreser,:e os membrot da COfl'liuio Multize1(m;Jt de Pl>lllbs 

PúbliCilS, que •b11[(o subsacvcrn a presente at11. Em Uendlmento :. de COflW!aç1o os 1111:mbros 
11na!lsu11m os assuntos dispo~os em JY~'t.l. 

O rt~tanie d• Unldllde de Pbnejomll!nto Tcrrito,b~ e.~n;a ~1e o estudo de lmoKto de 
vu,nl\Jnçil, refertnte ao proc:= admlninr;)tlvo 455'l6/2022, trlltllmio•st de condorninlo 
re\ld~tcom 94 I.Slidad~ hab1bck>nak., loallmlo n, Rua T~"5ÍN, lS.O no !birro üudos que 
i,ropõe • llmpllJçlo da Unld:idc de Slludt. Sanu Maria cm 30 m2. O re~unte d.11 sccnm:iri;i 
Municipal de fr!ua\!lo n.1o se opõe. 11peur de 11poo1ar que os d.111:os 11presl!nt.ldos no es!udo 
lor.im retifi~dns. Na stqüênci1, represen1a~ da Ut1idacle de P11ine,.1 men1u Temlu,\al, r:,.pton;, 
sobre os emJdcs da Impacto dt. vWnh.lnça, referente ao i,rotes~ :idrni nlm;itlvo 464S./2022 
~ohre dol1 loteamentos, loeatiz.ollos no 81111,0 1/t:nc~. eu)o projeto ainda encontn1-se em 
tnamlt.iç:Jo junto •o ôr;lio metropolit,,no {COMEC - Cootrlicnnç3o da R~~,o Metropcir.~n• de 
Cunn~). ;,,e:el'lde gl!r11r no total 95 lote!> ~ldcnciols (31 krrf's - Jnvt.1tVill2gee 64 lowl~ 
¼!ntu). O es:udo propõe II do;~ de R$ 37.S28,1S, niferentt. il edifia~ de 3!> m2 p,,r;i 

amplia~o do CMEL O rcpn::sr.n111n1e da Secreurll, Munlc.ii:;al de Edua~o .n~e que;, ni,:did.) 
propo:i;Ucsdab;>iwcloneo:s!.1rio, en1rtt:1ntonJ0$C!oi,6e.~pro1M:1lUilTIC'fllo, o 
reprt".t'r:tame da Unld;,dt de ~nej,~nto TenitoNI, CJtDl,na sobre o estuda de impõM;to de 
vi.tinha~, rcíerente ao proces.so lldmln.,.tratlvo 51328/2022, ~tando-sc êe mndominlo 

residencial com 185 unidlldcs '11bibcionals. loalllado na RUil Jcsé Custódio dos 5.lnlc.s.1096 no 
8.aim:, Eueallpt~ O estudo prop5,t o aporte de R$ 3S0.000.00 p;,;, unu P:m:eria Púb!lro Privada 

a P11Vlmen1a~ da Mua Josi ~ tõdlo dm SantQJ t ebboraçlo dos p.rojetM ne,;a~rlos 
!p..,imentaçJo, drena1:11m e paisagl~ttco). O representam@ d11 SeCT!tlrla Munl cipal de EdueaçJo 

observa que a p1up0ftll Jpresr.nbda n:o mitlg:i os Impactos relacionados M p11ta, enlttQnto, 
l'lloseoplie.N:ieonlinuidade darcunl:10,orepresentor.t1 d1 Unid1dedtPlaneja,.,.n10 Teniturl11I, 

l!llplana ~bre o C$1'Udn de impacto de Viz inhança, referente ao pructs50 Jdmlnktr.!Uvo 

61SOl/2022. trat1ndo•$(' de condominio misto com 144 unidades habitadomili e 2 unid;dcs 
oomen:uiis, loailli;ido na Ave,,kfa 8r;isiL m &.aírro f Uc.ilhpt~ o est11do propõe que corrC(!io dos 
dt'fclTos d• a~ em lrentt. 1os e:::iuipamcntos pública$ k!Qli7.:,dos na RlUI P~ue!n,, num 
tOt:JI de 18:-.m e II ei,ec11çJo de pavlml.,1~ em p.õlYl:1' no cstacitil'l;)fflento d;a Ullldi!de de Slüdt 
Hort@r,ti,s, apradm1damente 900 mZ. O rt'P(est.n~ntc dl Unidade df! Pl.anei,Jrnf!nto, J.l.lie re a 
tro~ tot:,J do p;,s~io roo tn::ho propc)Sto. Actado II s.u~t:lo e u med"idu p,upostu,. com 
rH~M do ru1rescuunte da Secrctaria de Educ;i,çJo que não ttndo mltlpçio dos lm~tos na 
p~)ta, 11,ose opõe, N:ufa m.11.s havendo I sertr.iudo,deu-~e pl)r ,meernd;i a pres1mr;i reuni!lo, 11 

?Ur ser e-prcs~o ~l-~ rdi d\~%11e a pruente aia dcvldamenlc a,sin;da pelos preseml!.~ 

U(,( 
Tau11nc de AJmckla H.:l.y Rlbcim Gi1tanlldo f r.,ne,sc:o Pego 

Rcprt'$Cnt.tn re da Sc.-cret.irill Munki~ de Stc. MunldJUI de Pl.lnefilmcnto e ANnçn 
J.s1klênd1Sodal 
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